
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 2199-12, de 2001

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Altera a legislação do imposto de renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes
para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá
outras providências.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Tributos

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 11/11/2002 - SUBSEC. COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 01/08/2001 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 2058/1 de 2000

Medida Provisória nº 2058/2 de 2000

Medida Provisória nº 2058/3 de 2000

Medida Provisória nº 2058/4 de 2000

Medida Provisória nº 2128/7 de 2001

Medida Provisória nº 2128/8 de 2001

Medida Provisória nº 2128/9 de 2001

Medida Provisória nº 2128/10 de 2001

Medida Provisória nº 2199/14 de 2001

Medida Provisória nº 2128/11 de 2001

Medida Provisória nº 2199/13 de 2001

TRAMITAÇÃO

11/11/2002 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de setembro de
2001, que em seu artigo 2º determina:

Ação:
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TRAMITAÇÃO

                           "Art. 2º  As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até
que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional".

01/08/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

A presente Medida Provisória foi reeditada com um (1) dia de antecedência pela de nº 2.199-13, de 27 de julho de 2001,
conforme publicação no DOU do dia 28.7.2001 (Seção I - Ed. Extra), com as seguintes alterações: inclui o § 9º ao aert. 1º da MP e
cria um artigo numerando-o como 15 e renumera os demais, conforme fls. nºs 69 a 71, anexadas ao processo.

Ação:

01/08/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

SEM EFICÁCIASituação:

Anexadas  fls. nºs 46 a 68, referentes à Mensagem nº 441/2001-CN.Ação:

Publicado no DCN Páginas 16330-16355

31/07/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN.Ação:

04/07/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

No prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória.Ação:

03/07/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Convalidadas as emendas de   nºs. 001 a  020 constantes da Medida Provisória nº 2.128-11 , nos termos do Ofício CN 103/99
(DSF 07.05.99).

Ação:

02/07/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Ao Serviço de Comissões Mistas.Ação:

02/07/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº  2.128-11, conforme folhas nºs  05  a 45.Ação:

02/07/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº  2.128-11/2001, nos termos do Ofício CN nº 103/99 (DSF
07.05.1999).

Ação:

02/07/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº  2.128-11, sem alterações, convalidando os atos da
referida Medida conforme folhas nºs  01  a  04, anexadas ao processo.

Ação:
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29/06/2001 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 04 (quatro) folhas numerads e rubricadas.
À SSCLCN.

Ação:

Publicado no DOUE Páginas 92-94

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 2199-

29/06/2001Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

Altera a legislação do imposto de renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os
incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras
providências.

Descrição/Ementa:
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